
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA N° 488, de 05 de agosto de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação Geral do 

Setor de Educação a Distância da Educação a Distância – EAD/Uesb, conforme consta no 

Processo SEI nº. 072.8760.2024.0022844-71,  

 

 

RESOLVE 

  

 

Art. 1º PRORROGAR, ATÉ O DIA 07 DE AGOSTO DE 2024, O ENVIO 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA dos candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Especial para ingresso nos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Pública 

Municipal e Gestão em Saúde, como oferta especial e na modalidade de Educação a Distância, 

EaD, em parceria com o Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB/Capes/MEC, 

observando as disposições do Edital n.º 154/2024, alterado pela Portaria nº 400/2024, 

publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 19 e 

28/06/2024. 

  

Art. 2° Em razão da prorrogação das inscrições, ficam, consequentemente, 

alterados os subitens 9.1 e 12.4, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

9.1 As atividades do processo seletivo ocorrerão nas datas constantes do 

cronograma abaixo: 

Atividade Período 

[...] 

Envio da documentação para matrícula 01 a 07/08/2024 

Divulgação dos alunos com matrícula deferida 

(www.uesb.br) 
14/08/2024 

Inicio das aulas – Semana de Integração 02/09/2024 

 

12.4 Todos os convocados e todos os excedentes (cadastro de reserva) 

interessados em ocupar uma vaga no curso, deverão enviar a documentação 
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para matricula no período de 01 e 07 de agosto de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital n.º 154/2024. 

  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 


